
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da seguinte licitação versa sobre: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada nos 

termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

I - Nº do item no PCA: 4.32. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir: 

A locação de veículos visa atender as demandas de transporte das secretarias municipais com 

eficiência, segurança e economia. O modelo de contratação proposto permitirá ao município de 

Ibicuitinga-CE atender suas necessidades operacionais e administrativas com flexibilidade, 

segurança e controle de custos, proporcionando um serviço de qualidade para a população.  

 

A execução dos serviços deve ser da seguinte forma: 

 

- A prestação dos serviços deverão se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 

sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa; 

- Os serviços realizados que não atender às exigências colocadas pela Secretaria ou que forem 

recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do serviço deverá ser novamente executado, 

se solicitado, pelo Contratante no prazo de estabelecido pelo responsável pela fiscalização. 

-  O início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e emissão 

da ordem de serviços. 

- Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, devendo ainda: 
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a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o 

MUNICÍPIO recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas 

normas aplicáveis à matéria; 

b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos 

quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 

métodos empregados ou por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas 

aplicáveis ou com a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e de dependências 

disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou 

imprudência de seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade física das 

pessoas a serviço da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga transportadas nos veículos, não se 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 

realizado pela CONTRATANTE; 

d) Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina ou ao interesse do serviço público; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser 

firmado; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 

i) Disponibilizar os veículos no prazo de no prazo de 05 (cinco) contados da assinatura do Contrato, 

devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia dos documentos dos veículos e seus respectivos 

condutores (se houver) a serem disponibilizados. Em caso de troca de qualquer veículo, deverá 

obrigatoriamente atualizar os documentos junto à CONTRATANTE; 

j) Permitir, a qualquer momento, à Administração, realizar inspeção nos veículos colocados à sua 

disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e 

limpeza; 

k) A CONTRATADA responsabilizar pelas despesas relativas a condutores, combustíveis quando os 

veículos forem contratados por km rodado, manutenção e disponibilizar os veículos em perfeito 

estado de conservação; 

l) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive salários de 

pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias preveem 

e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto desta licitação; 

m) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato e seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

n) Os veículos deverão estar em boas condições de funcionamento e tráfego, com todos os 

acessórios necessários e exigidos na legislação, inclusive estepe, triângulo de sinalização, chave de 

rodas e macaco; 

o) Os veículos deverão apresentar-se a Administração Municipal com os impostos e obrigações 

junto aos órgãos fiscalizadores e regulamentadores, como IPVA, Seguro Obrigatório e 

Licenciamento junto ao DETRAN, devidamente regularizados para o exercício de 2024/2025, 

inclusive taxas e multas;  



 

 

p) As despesas de lubrificantes, rodagem, manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive 

substituições de peças e acessórios necessários ao perfeito funcionamento dos veículos serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

q) A quilometragem livre para os veículos locados por serviços mensal; 

r) Os serviços serão pagos por serviço mensal ou quilômetros rodados, conforme o item. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. O contratado não poderá subcontratar parcela mais relevante que o valor do objeto a ser contratado, 

sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que serão de sua inteira e total 

responsabilidade, vedada a subcontratação na sua totalidade o objeto do contrato, ou seja, entregar 

na totalidade o objeto contratado a terceiros. 

a) É vedada a subcontratação integral em contratos administrativos, sendo possível 

a subcontratação parcial quando não se mostrar viável, sob a ótica técnico-econômica, a 

execução integral do objeto por parte da contratada e desde que tenha havido autorização 

formal do contratante. Conforme Acórdão 6189/2019 Segunda Câmara, Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer. 

4.2. Como condição de homologação a licitante deverá apresentar relação de veículos de propriedade 

dos lotes que foi declarado vencedor, no prazo de 02 (dois) dias. Para comprovação de Propriedade 

o licitante deverá apresentar o Certificado De Registro E Licenciamento Dos Veículos – CRLV em 

nome da licitante. Para os veículos que não sejam de propriedade da licitante, apresentar deverão 

ser apresentados o compromisso hábil, através de declaração de disponibilidade, contrato de 

compra e venda ou contrato de prestação de serviços, em que comprove que o(s) veículo(s), 

estarão à disposição da empresa vencedora, juntamente com cópia autenticada dos seus 

Certificado De Registro E Licenciamento Dos Veículos – CRLV.  

4.3. A subcontratação prevista só poderá ocorrer, quando houver autorização formal da contratante 

mediante solicitação e justificativa da contratada. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com 

o cronograma desenvolvido pela Secretaria Requisitante; 
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b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Serviços emitida pela 

Secretaria Requisitante. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no endereço indicado nas respectivas ordens de compra/serviços da 

Secretaria requisitante. 

5.3. Os serviços serão prestados nos dias e horários indicados nas respectivas ordens de 

compra/serviços da Secretaria requisitante. 

5.4. As descrições de cada veículo indicam a forma de prestação de serviços (locação mensal / locação 

por KM rodado). 

Rotinas a serem cumpridas 

5.5. A execução contratual observará aos requisitos contidos no contrato. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

necessárias, promovendo sua substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

contratual. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 



 

 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

a) A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota 

fiscal, devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações 

dispostas em ordem de serviços. 

b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados, 

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



 

 

7.2. A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133. 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 
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a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.20. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.  

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM-FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

[MENOR PREÇO]. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.4. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou Sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

8.10. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Ato de Autorização para o exercício da atividade no país. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

8.23. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da 

Lei Federal Nº 6.404/76). 

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por 

profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6


 

 

8.30. Certidão de Registro de pessoa jurídica Junto ao Conselho Regional de Administração – CRA, 

que conste o responsável técnico. 

8.31. Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 

preâmbulo deste edital, profissional de nível superior reconhecido pelo Conselho Regional de 

Administração – CRA. 

8.32. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 

registro de empregado” devidamente autenticada em cartório. 

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 

se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 

certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CRA. 

8.33. Certificado de Registro Cadastral na ARCE – Agência Reguladora do Estado do Ceará, na 

modalidade fretamento e/ou equivalente, acompanhado de da Certidão Negativa de Débitos emitida pelo 

referido órgão. 

8.34. Declaração de que no ato de assinatura do contrato, irá apresentar veículo(s) compatível(eis) com 

os solicitados neste Termo de Referência. 

8.35. Relação de todos os veículos apresentados na Proposta de Preços, contendo as informações 

referentes a cada veículo, tais como, marca/modelo/ano de fabricação/nº da placa. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.208.229,80 (quatro milhões, duzentos e oito mil, 

duzentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 

9.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

a) A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

11 01 10.122.0002.2.062 3.3.90.39.00 

11 02 10.302.0008.2.071 3.3.90.39.00 

11 02 10.301.0008.2.067 3.3.90.39.00 

11 02 10.305.0009.2.075 3.3.90.39.00 

11 02 10.304.0009.2.074 3.3.90.39.00 

10 01 12.122.0002.2.044 3.3.90.39.00 

14 01 12.365.0003.2.107 3.3.90.39.00 

14 01 12.361.0003.2.102 3.3.90.39.00 

12 01 08.122.0002.2.077 3.3.90.39.00 

02 01 04.122.0002.2.003 3.3.90.39.00 

04 01 04.123.0002.2.013 3.3.90.39.00 

03 01 04.122.0002.2.009 3.3.90.39.00 

07 01 15.122.0002.2.025 3.3.90.39.00 

06 01 04.122.0002.2.017 3.3.90.39.00 

05 01 04.122.0002.2.014 3.3.90.39.00 

13 01 09.122.0018.2.099 3.3.90.39.00 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Ibicuitinga-CE, 11 de novembro de 2024. 
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ANEXO 

LOTE 1 – VEÍCULOS TIPO POPULAR 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

MESES 

QTDE 

VEÍCULOS 

V. 

UNITÁRIO/ 

VEÍCULO 

V. TOTAL/ 

MENSAL 

V.TOTAL/ 

ANUAL 

1 

Locação de veículo automóvel, 

mínimo 1.000 cilindradas, com ar 

condicionado, com 04 (quatro) 

portas, com capacidade para 

transporte de 05 (cinco) 

passageiros incluindo o condutor, 

movido à gasolina ou 

álcool/gasolina, espelhos 

retrovisores em ambos os lados, 

protetor de Carter, todos os 

bancos com apoio de cabeça, 

cintos de segurança retrateis, 

limpadores de para-brisa, direção 

hidráulica, e documentação em 

dia e em ordem, com todos os 

itens do veículo funcionando 

perfeitamente com ano de 

fabricação não inferior a 2020. 

Combustível por conta da 

contratante e manutenção e 

motorista da contratada. Ficar à 

disposição de segunda a sexta, 

com quilometragem livre. 

MÊS 12 8 R$ 6.631,25 R$ 53.050,00 R$ 636.600,00 

2 

Locação de veículo automóvel, 

mínimo 1.000 cilindradas, com ar 

condicionado, com 04 (quatro) 

portas, com capacidade para 

transporte de 05 (cinco) 

passageiros incluindo o condutor, 

movido à gasolina ou 

álcool/gasolina,  espelhos 

retrovisores em ambos os lados, 

protetor de Carter,  todos os 

bancos com apoio de cabeça, 

cintos de segurança retrateis, 

limpadores de para-brisa, direção 

hidráulica, e documentação em 

dia e em ordem, com todos os 

itens do veículo funcionando 

perfeitamente com ano de 

fabricação não inferior a 2020. 

Combustível e motorista por 

conta da contratante, com 

quilometragem livre. 

MÊS 12 24 R$ 4.944,00 R$ 118.656,00 R$ 1.423.872,00 

3 

Serviço de locação de Veículo 

tipo “Automóvel” 04 portas, 

capacidade para 07 (sete) 

passageiros (incluído motorista), 

com ar condicionado, direção 

elétrica, Freios ABS, com 

MÊS 12 2 R$ 8.082,00 R$ 16.164,00 R$ 193.968,00 



 

 

quilometragem livre, movido a 

GASOLINA, combustível e 

motorista por conta do 

contratante. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.254.440,00 

 

LOTE 2 – VEICULOS TIPO UTILITÁRIO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

MESES 

QTDE 

VEÍCULOS 

V. UNITÁRIO/ 

VEÍCULO 

V. 

TOTAL/MENSAL 

V. 

TOTAL/ANUAL 

1 

Locação de veículo tipo 

utilitário fechada médio 

porte, movido a diesel 

s/10, cabine dupla com 

direção hidráulica, tração 

4x4, com ar condicionado, 

direção hidráulica ou 

elétrica, airbags, alarme 

antifurto, seguro 

completo, incluindo 

terceiros, vidro elétrico 

com capacidade mínima 

para 05(cinco) 

passageiros, 

documentação em dia e 

em ordem, com todos os 

itens do veículo 

funcionando 

perfeitamente com ano de 

fabricação não inferior a 

2023, para ficar à 

disposição do gabinete do 

prefeito, (manutenção por 

conta do contratado / com 

quilometragem livre / 

combustível e motorista 

por conta da contratante). 

MÊS 12 1 R$ 13.170,00 R$ 13.170,00 R$ 158.040,00 

2 

Locação de 01(um) 

veículo tipo caminhonete, 

carroceria de madeira, 

médio porte, capacidade 

de carga 1.500 KG, cabine 

simples com direção 

hidráulica, com 

capacidade para 02(dois) 

passageiros, movido a 

diesel, para ficar à 

disposição da secretaria 

de obras e serviços 

urbanos com 

quilometragem livre, 

movido a DIESEL, 

combustível e motorista 

por conta do contratante 

MÊS 12 1 R$ 7.931,50 R$ 7.931,50 R$ 95.178,00 

3 

Carro utilitário com 

cabine dupla com carga 

mínima de 600kg, motor 

MÊS 12 1 R$ 7.305,00 R$ 7.305,00 R$ 87.660,00 



 

 

de potência mínima 1.400 

cilindradas, com ar 

condicionado, com 04 

(quatro) portas, com 

capacidade para transporte 

de 05 (cinco) passageiros 

incluindo o condutor, 

movido à gasolina ou 

álcool/gasolina, protetor 

de Carter, todos os bancos 

com apoio de cabeça, 

cintos de segurança 

retrateis, direção 

hidráulica, e 

documentação em dia e 

em ordem, com todos os 

itens do veículo 

funcionando 

perfeitamente com ano de 

fabricação não inferior a 

2020. Combustível e 

motorista por conta da 

contratante, com 

quilometragem livre. 

4 

Carro utilitário com 

cabine simples com carga 

mínima de 600kg, motor 

de potência mínima 1.400 

cilindradas, com ar 

condicionado, com 02 

(duas) portas, com 

capacidade para transporte 

de 02 (dois) passageiros 

incluindo o condutor, 

movido à gasolina ou 

álcool/gasolina, espelhos 

retrovisores em ambos os 

lados, protetor de Carter, 

cintos de segurança 

retrateis, limpadores de 

para-brisa, direção 

hidráulica, e 

documentação em dia e 

em ordem, com todos os 

itens do veículo 

funcionando 

perfeitamente com ano de 

fabricação não inferior a 

2020. Combustível e 

motorista por conta da 

contratante, com 

quilometragem livre. 

MÊS 12 1 R$ 7.305,00 R$ 7.305,00 R$ 87.660,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 428.538,00 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

LOTE 3 – VEÍCULOS TIPO VAN, ÔNIBUS E CAMINHÃO DE PEQUENO PORTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

MESES 

Q
T

D
E

 

V
E

ÍC
U

L
O

S
 

QTDE 

KM 

V. 

UNITÁRIO/ 

VEÍCULO 

V. TOTAL/ 

MENSAL 

V. 

TOTAL/ANUAL 

1 

Locação de veículo van ou 

similar para transporte de 

pacientes, com capacidade 

mínima de 17 passageiros, 

com ar condicionado, perfeito 

estado de conservação. 

(combustível e motorista por 

conta da contratante) 

KM - 1 50000 R$ 7,16 - R$ 358.000,00 

2 

Locação de van ou similar 

para transporte de pacientes e 

crianças com necessidades 

especiais, com capacidade 

mínima de 21 passageiros, 

com ar condicionado, perfeito 

estado de conservação com 

quilometragem livre, movido 

a DIESEL, combustível e 

motorista por conta do 

contratante. 

MÊS 12 1 - R$ 22.423,79 R$ 22.423,79 R$ 269.085,48 

3 

Locação de veículo caminhão 

tipo 3/4 ou similar para 

transporte de medicamentos, 

equipado com baú, perfeito 

estado de conservação. 

(combustível por conta da 

contratada e motorista por 

conta da contratante) 

KM  - 1 16000 R$ 7,17  - R$ 114.720,00 

4 

Locação de veículo caminhão 

tipo 3/4 ou similar para 

transporte de gêneros 

alimentícios - merenda 

escolar, equipado com baú, 

perfeito estado de 

conservação. (combustível 

por conta da contratada e 

motorista por conta da 

contratante) 

MÊS 12 1 - R$ 10.360,78 R$ 10.360,78 R$ 124.329,36 

5 

Serviço de transporte de 

estudantes universitários da 

cidade de Ibicuitinga-CE até o 

Instituto Federal de Educação 

(IFCE) Campus localizado na 

cidade de Morada Nova –CE, 

veículo tipo micro-ônibus 

KM  - 1 26400 R$ 7,64 -  R$ 201.696,00 



 

 

com capacidade de no mínimo 

15 passageiros, movido a 

DIESEL, combustível e 

motorista por conta do 

contratado. 

6 

Locação de veículo tipo 

ônibus, com as seguintes 

especificações: capacidade de 

no mínimo 45 passageiros, em 

perfeito estado de 

conservação, regular em todas 

as normas exigidas pelos 

órgãos de trânsito, com no 

máximo 15 anos de 

uso/fabricação. movido a 

diesel, com combustível, 

motorista e manutenção por 

conta do contratado. 

KM  - 1 15504 R$ 8,74 -  R$ 135.504,96 

7 

Locação de veículo tipo 

ônibus, com as seguintes 

especificações: capacidade de 

no mínimo 45 passageiros, 

com ar-condicionado, em 

perfeito estado de 

conservação, regular em todas 

as normas exigidas pelos 

órgãos de trânsito, com no 

máximo 15 anos de 

uso/fabricação. movido a 

diesel, com combustível, 

motorista e manutenção por 

conta do contratado. 

KM  - 1 10000 R$ 10,39  - R$ 103.900,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.307.235,80 

 

LOTE 4 – VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

MESES 

QTDE 

VEÍCULOS 

V. 

UNITÁRIO / 

VEÍCULO 

V. 

TOTAL/MENSAL 

V. 

TOTAL/ANUAL 

1 

Locação de uma 

motocicleta, no mínimo 

150cc (cilindradas), para 

ficar à disposição da 

secretaria, efetuando 

transporte de 

documentos e serviços 

de office boy, de 

segunda a sexta, com 

deslocamento em toda a 

sede e distrito, (com 

quilometragem livre / 

combustível e motorista 

por conta da 

contratante). 

MÊS 12 10 R$ 1.816,80 R$ 18.168,00 R$ 218.016,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 218.016,00 

 


